
Conselho Superior

RESOLUÇÃO CSDP Nº 004 DE 26 DE MAIO DE 2023

Designação de defensores/as públicos/as para
compor a Comissão de Prerrogativas da
Defensoria Pública do Estado do Paraná

A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO SUPERIOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido nos artigos 2º e 3º da Deliberação CSDP 021/2016;

CONSIDERANDO o deliberado nas 2ª e 3ª Reuniões Ordinárias de 2023 e o contido no
protocolo nº 18.733.505-1,

RESOLVE

Art. 1º. Designar os/as defensores/as públicos/as ALANA DOS SANTOS TELES, JENIFFER
BELTRAMIN SHEFFER, RENATOMARTINS DE ALBUQUERQUE e RICARDO ALVES DE
GÓES para compor a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Art. 2º. Designar como Presidente da Comissão o defensor público RENATO MARTINS DE
ALBUQUERQUE.

Art. 3º. O mandato dos integrantes da Comissão de Prerrogativas será de 1 (um) ano,
permitida uma recondução.

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná
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